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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

PROJETO 

NC? 1.818, de 1968 

I nstitui o " D ia N acional · dos Direitos 
Humanos" . 

(1)0 SENADO FEDERAL) 

(A COMISSAO DE CONSTITUlÇAO 
E JUSTIÇA) 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1Q E' instituldo o "Dia Nacio­

n al dos Direitos do Homem", a ser 
eomemorado anualmente, a 10 de de­
zembro, com a f inalldade de l'rafir­
mar a f: nos direitos do homem, na 
dignidade e no valor da pessoa hu­
mana, bem assim de promover o res-

peito às suas liberdades fundamen­
tais e sua observância . • 

Art . 2Q OS Ministérios da Edu<X'lr­
ção e Cultura e da Justiça, na esfera 
das reEpectivas atribuições, organiza­
rão e farão executar os planos para. 
eumprimento do esta tuldo nesta lei. 

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 2 de outubro 
de 1968. - Gilberto Marinho, Presi­
dente do Senado Federal. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1968 
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de outubro de 

, 
Senhor Primeiro Secretario , -

'" Tenho a honra de encaminhar 3. Vossa Excelen-
cia , a fim de , - '" ser submetido a revisao da Carnal'a dos Deputados , 

" nos termos do art . 61 , da Constituição Federal , o projeto de 
, 

lei do Senado n Q 37, de 1 968 , constante do autografo juntO ,~E 

institui o "Dia Nacional dos "Direitos Humanos ll • 

Aproveito a oportuniàade oara renovar a Vossa • ... 
Excelencia os protestos de minha perfe i ta estima e mais dist i n 
ta consideração . 

. / 

/Pú:-d" ~~ 
Senador Guido Mondin 

lº ~ecretário em exercicio 

'" ~ Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, '" Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

/iHBR . 
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Institui o "Dia Nacional dos "Direi 
tos Humanos" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . lQ - :g instituído o "Dia Nacional dos Di 
reitos do Homem" , a ser comemorado anualmente, a 10 de dezem _ 

, 
bro, com a finalidade de reafirmar a fe nos direitos do homem, 
na dignidade e no valor da pessoa humana, bem assim de promo -

, A 

ver o respeito as suas liberdades fundamentais e sua observan-
cia . 

Art . 20 - Os lünistérios da Educação e Cultu­
ra e da Justiça, na esfera das respectivas atribuições, organi 
zarão e farão executar os planos para cumprimento do estatuído 
nesta lei . 

, 
nrt . 3Q - Esta lei entrara em vi~or na da. ta 

-de sua publicaçao . 

rio . 

/hIBR . 

- , drt . 4º - Revogam- se as disposiçoes em contrâ 

SErMDO FEDER.rl.L, EN J. DE OUTUBRO DE 1 968 . 

Gilberto l'íarinho 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 634 e 635, de 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 37, de 1968, que ins­
titui o "Dia Nacional dos Direitos 
Humanos". 

PARECER N.o 634 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

O projeto de autoria do eminente 
Senador Lino de Mattos, que neste 
momento se examina, manda seja 
instituído o "Dia Nacional dos Direi­
tos do Homem", conforme sua emen­
ta. E aponta, como precípua, a fina­
lidade de fazer incutir na consciên­
cia pública a reafirmação da "fé nos 
direitos do homem, na dignidade e no 
valor da pessoa humana" e, ainda, 
a de promover, como norma geral de 
conduta, "o respeito às liberdades 
fundamentais" . 

2. Compete aos Ministérios da Edu­
cação e Cultura e da Justiça, "na es­
fera das respectivas atribuições", a 
organização e a execução dos planos 
adequados ao atendimento dos obje­
tivos a que visa. 

3. O ilustre autor relembra que em 
breve o mundo verá transcorrer o 
20° aniversário da Declaração Univer­
sal dos Direitos do Homem, aprovada 
pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas a 10 de dezembro de 1948. Por 

isso, "ao ensejo desta magna efemé­
ride e quando, dentro de poucos me­
ses, irá o nosso País debater, na Fin­
lândia, os problemas ligados aos di­
reitos e liberdade do homem, é, sem 
dúvida, oportunidade para que o Bra­
sil, como signatário da Carta que pro­
clamou aquêles direitos como con­
quista inviolável da humanidade, dê 
uma demonstração expressiva do aprê­
ço que tem por êsses direitos, como um 
ideal comum a ser atingido por todos 
os povos e por tõdas as nações". E 
completa, adiante, os argumentos jus­
tificativos da proposição: "Urge, de 
fato, que o reconhecimento dos direi­
tos humanos consignados e proclama­
dos pela Convenção de Paris e ante­
riormente pelo "Bill of Rights", de 
1689, c o ~ s ti tua uma preocupação 
constante de todos os membros da 
família brasileira, sobretudo nesta 
hora conturbada do mundo, em que, 
tantas vêzes e em tantos lugares, a 
violência tem sido erigida como árbi­
tro supremo nos conflitos de classe, 
de raças e de nações". 

4. A data escolhida para relembrar 
ao homem brasileiro o dever de per­
manente luta pelos seus direitos fun­
damentais, pelo respeito às suas li­
berdades e à sua pessoa como ser 
pensante e atuante numa sociedade, 
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aquela em que, em 1948, 
ão Ordinária da Assembléia 

........ ~~-i'd::·a=~s Nações Unidas, realizada 
em Paris, aprovou a Declaração Uni-
versal dos Direitos do Homem que, 
segundo eminente estudioso, "cons­
titui a página mais brilhante do pen­
samento jurídico da humanidade, e, 
em tese, o diploma de sua maior con­
quista" . 

5. O Brasil, que tomou parte na luta 
que derrotou o totalitarismo nazi-fas­
cista que tantas desgraças trouxe ao 
mundo, é um dos compromissados su­
portes daquele marco do pensamento 
jurídico universal que visa a impedir 
a repetição dos "atos bárbaros que ul­
trajaram a consciência da humanida­
de" e que, ao mesmo tempo, preconiza 
o "advento de um mundo em que os 
homens gozem de liberdade de pala­
vra, de crença e da liberdade de vive­
rem a salvo do temor", "protegidos 
pelo império da lei", livres da tirania 
e da opressão. 

6. O projeto tem alto alcance e vale 
como uma reafirmação do propósito 
de manter bem alto o archote da luz 
limpida e aquecedora que, através dos 
tempos, tem iluminado a humanidade 
na sua perene marcha em busca das 
liberdades, da segurança e do respeito 
à pessoa humana. 

Nada há que lhe possa estorvar 
a tramitação; ao contrário, até se po­
derá considerar como um permanente 
chamamento de atenção para o Ca­
pítulo IV - Título II - da Constitui-

2 

ção que cuida dos Direitos e Garan­
tias Individuais . 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1968 - Milton Campos, Presidente 
- Edmundo Levi, Relator - Carlos 
Lindenberg - Argemiro de Figueire­
do - Menezes Pimentel - Bezerra 
Neto - Alvaro Maia. 

PARECER N.o 635 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado n.o 37, 
de 1968, de autoria do nobre Senador 
Lino de Mattos, institui como "Dia 
Nacional dos Direitos do Homem" o 
dia 10 de dezembro, mandando que 
os Ministérios da Educação e da Jus­
tiça promovam, na esfera das suas 
atribuições, solenidades comemorati­
vas. 

Declara-se, na justificativa, ser fi­
nalidade da iniciativa a de "reafirmar 
a fé nos direitos do homem, na dig­
nidade e no valor da pessoa humana, 
bem assim a de promover o respeito 
às suas liberdades fundamentais e 
sua observância". (Sic.) 

Como se vê, somente louvores me­
rece a presente iniciativa legislativa e 
opinamos, destarte, pela sua aprova­
ção. 

Sala das Comissões, em 8 de agõsto 
de 1968 - Menezes Pimentel, Presi­
dente - Aloysio de Carvalho, Relator 
- Antônio Carlos - Duarte Filho. 

Publ1cados no D. C. N. (Seçl!.o li) de 13-8-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/8/68 

• 
~ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 827, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 37, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 37, 

de 1968, que institui o "Dia Nacional dos Direitos Humanos". 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 1968. - Nogueira da Gama, Presi­

dente - Duarte Filho, Relator - Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER N.o 827, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei do- Senado- n.o 37, de 1968, que 

institui o "Dia Nacional dos Direitos Humanos". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É instituído o "Dia Nacional dos Direitos do Homem", a ser come­

morado, anualmente, a 10 de dezembro, com a finalidade de reafirmar a fé nos 

direitos do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, bem assim de 

promover o respeito às suas liberdades fundamentais e sua observância. 

Art. 2.0 - Os Ministérios da Educação e Cultura e da Justiça, nas esferas 

das respectivas atribuições, organizarão e farão executar os planos para cum­

primento do estatuído nesta Lei. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicad o n o D .e .N. (Seção II ) de 27-9-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/9/68 

, 

'------"--- - - --- - - -
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SINOPSE 

Projeto de lei do Senado n Q 37, de 1 968 

Institui o "Dia Nacional 
HUlilano s . " 

Apresentado pelo Sr . Senador Lino de Hattos . 
Lido no expediente de 9. 5. 68 . 
Publicado no DCN. de 10. 5. 68 . 
À Diretoria das Comissões em 9. 5. 68 , sendo encaminhado 

. ~ - ~ mlssoes de Constituiçao e Justiça e Educaçao e Cultura . 
Em 13.8.68, são lidos os seeuintes Pareceres : 
NQ 63~/68, da Comissão de Constituição e Justiça , 

~ , 
lo Sr . Senador Edmundo Levi, pela aprovaçao da materia; 

NQ 635/68, da Comissão de Educação e Cultura, relatado 
N 

Sr . Senador Aloysio de Carvalho, pela aprovaçao do projeto . 

, 
as CQ 

pelo 

, 
Incluido o projeto em Orde2 do Dia de 20 .8. 68, para o lQ tur-

no regimental . 
, 

Nesta data , e o projeto aprovado e~ lQ turno, devendo voltar, 
oportunamente, a Ordem do Dia, para o 20 turno regimental . 

Incluido o projeto em Ordem do Dia de 23 .8. 68, para o 2Q tur­
no Regimental. 

" Hesta data, nos termos do art . 272-A, do Regimento Interno, o 
, . 

Projeto e dado como definitivamente aprovado . 
, ~ N 

A Comissao de Redaçao . 

Em 26 . 9,68 é lido o Parecer n Q 827/68, da Comissão de Redação, 
relatado pelO Sr . Se~ador Duarte Filho , oferecendo a Redação ~inal 
ao proj eto . 

, , .... 
Incluida a materia em Ordem do Dia de 30 .9.68, para discussao 

,.. . 
da redaçao flnal . 

• " , 
Nesta data, nos termos do art . 316-... ~, .do Regimento Interno e 

~ 

dada como definitivamente aprovada a Redaçao Final, constante do 
Parecer n Q 827. 

~l câmara dos Deputados, com o Oficio nO :i.-I5~)citt ~/-1t1ft!f· 
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CAMARA DOS DEPU1ADOS 

j 

Of . nº 91/71 
" • - .-

A 
, ; r 

I' 

Senhor Presidente : 

'" ,. Solicito a VosSa Exce l enci a S providencias ne-
cessárias no sentido de r econstituir os s~guintes projetos: 

1 - 4060/66 - do Senaào .federal 
2 - 218/67 - 11 " " 
3 - 276/67 - Emenda de 

, 
Plenario 

4 - 488/67 - Emendas do Senado 

5 - 6Tc./67 - do Senado Federal 
6 - 762/67 - 1/ " " 
7 - 917/67 - 11 " 11 

8 - 918/67 " " li 

9 - 920/67 - " " " 
10 - 162W68 - " li " 
11 - 1626/68 11 " " 
12 - 1663/68 - " " " 
13 - 1664168 - " " .. 
14 - 1818/68 - " 11 " 

... 
Na oportunidade reitero a Vossa Exce1encia o s 

A " protestos de elevado apreço e consideraçao • 

--- --

/' 

(/\ '-- / " 

JOst BONIFÁCIO 
Presicente 

... 
A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado PEREIRA LOPES 

... 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 

\
, ~ À • 

./' -

\ 

• 

GER e.0 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - SGP 

EHENTA 

. ~NDlJv1ENTO 
Em 11/10/68 

FICHA DE SINOPSE 

- R1CONSTITUICÃO -

?ROJ STO DE LEI NQ 1 818, DE 1968 

SEN~.DO FEDERi.L 

Insti tui o "Dia Nacional dos Direitos Huma.nos" • 

, 
e lido e v~i a imprimir. 
Constituição e Justiça. 
7131, 4-a co1 . ) 

TR}~ITi\.ÇÃO Nll.S COMISSOES 

, 

Despa chado a Comissão de . , 
(DCN de 12/10/68 - pag. • 

I 

Em 15/10/68 Comiss~o de Constituiç~o e Justiça : é distribuído ~ , . 
ao Sr. Deputado Mata Machado (DCN de 1 . 11.68, pag. 
7830 , 2a . col.) 

Em 19/05/60 
, 

Comissão de Constitui ~ ão e Justiça: e 
, 

redistribui -... 
do ao Sr. Deputado Figueiredo Correa. (DCN de 23 . , 
5. 70, pag. 1688 , 4-a co1 . ) 

Em 19/08/70 é deferido o Of. n Q 91 , de 10/08/71 - do Sr . rresl 
dente da Comissãore Constituição e Justiça no sen­
tido de ser providenciada a reconstituição do pre-

11b/ 

, 
sente proj etO. (DCN de 20/08/71 - pag. 41 col. ) 

, ... 

BRicSILIA, em 30 de agosto de 1 971. 

M,.1..RIA ~E L'JURDES PEREIRA j\LVES 
CHEFE Di. SEÇÃO DE SINOPSE 

GER e,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 1818- A, DE 1 968 

(DO SENADO FEDERAL) 

Institui o "Dia Nacional dos Dire " 

manos "; tendo parecer da Comissão de C 
~ " çao e Justlça , pela constitucionalidade 

cidade a aprovação . 

(Projeto nº 1818 , de 1 968 , a que se refere o pa­

recer) . 

\ 



: 

CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇKO E JUSTIÇA 

PROJETO nQ 1.818, de 1965, que "Inst! 
tui o "Dia Nacional dos Direi tos Huma 
nos". 

AUTOR: 
RELATOR: 

PARECER 

SENADO FEDERAL 
SYLVIO ABREU 

-

O presente projeto, oriundo do Senado, de iniciativa 
do então Senador Lino de Ma tos, institui o "Dia Nacional dos 
Direitos Humanos", a ser comemorado anualmente, dia 10 de d~ 
zembro, para reafirmar a fé nos direitos do homem, na digni­
dade e no valor da pessoa humana e no respeito aos seus direi 
tos fundamentais. 

A iniciativa é jurídica e tem o amparo constitucional. 
~ oportuna e do mais alto alcance cívico e social. 

O povo brasileiro, de vocaç~o nitidamente liberal e 
democrática, jamais suportou o regime do arbítrio. Daí se 
solidarizar o Brasil, invàriavelmente, com os movimentos mun 
diais de amparo aos direitos e às liberdades humanas. 

O Brasil participou dos debates da Assembléia Geral 
das Naç,~es Unidas, realizada em Paris, em 10 de dezembro de 
1948, quando foi appovada a Carta, contendo a Declaraç~o Uni 
versal dos Direitos do Homem. 

Mais do que nunca é oportuno relembrar e exaltar essa 
Declaraç~o que, segundo já se disse, "constitui a página mais 
brilhante do pensamento jurídico da humanidade". E oportuna 
a medida proposta porque, dentro de nossas fronteiras, t~m si 
do cometidos atentados flagrantes a direitos fundamentais do 
homem. 

Vem a pele o lamentável epis6dio do Conselho de Defe­
sa dos Direitos da Pessoa Humana que, pelo voto de desempate 
do pr6prio Ministro da Justiça, mandou arquivar o processo r~ 
ferente ao antigo deputado Rubens de Paiva, pr~so pela polícia 
da Aeronáutiça4~ de cujo enclausuramento desapareceu há meses, 
sem que ninguém dê conta do prisioneiro. 

Os chamados Direitos e Garantias Individuais, pela sua 
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das 
Convenções Internacionais . 

No Brasil, os Direitos e Garantias Individuais represen -
tam uma tradiç~o e foram sagrados no texto de todos os nossos 
sistemas constitucionais, desde a da era Imperial até o da Carta 
Magana em vigor. 

Assim, a exaltaç~o todos os anos do Dia Nacional dos 
Direitos Humanos vale como uma reafirmaç~o de principias, pelos 
quais, ao longo da Hsit6ria, vem se batendo intransigentemente 00 

Brasil. 
A inspirada proposiç~o do ex-Senador Lino de Matos rece­

beu parecer favorável das Comissões de Constituiç~o e Justiça e 
de Educaç~o e Cultura do Senado. Também a Comissão Nacional de 
Moral e Civismo,do Ministério da Educação e Cultura, of ereceu 
fundamentado parecer , manifestando-se favoràvelmente à proposi ­
ç~o. 

Opino pela aprovaç~o do projeto. 

Sala da Comissão , em de outubro de 1 971 

SYLVIO ABREU 
Relator 

GER 6 .07 
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COMISSIO DE CONSTITUIÇhO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISsãO 

A Cosissão de Constituição e Justiça, eA reunião ue 
'" sua TurRa ItAn, realizada ea 17-11-71 , opinou , unanillellente"e1a con~ 

titucionalidade , juridicidade e aprovação do Projeto nO 1 818/68,nos 
A N 

ter.os das conclusoes do Relator . 
, 

Estivera. presentes os Senhores Deputados: Jose Bo-
nifácio - Presidente , Sylvio Abreu - Relator, Altair Cha~as , Élcio 
, ,..'" JÜTares, Ferreira do AlIara1 , Joao Linhares , Jose Bonifacio Neto,Jose , 
Sally , Luiz Braz e Ubaldo Barea • 

Sala da COMissão , ea 17 de noveMbro Je 1 971 

JOS~ BONIFÁCIO 
Presidente 

SYLíJIO ABREU 
Relator 

( 
I 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

OF .AAI/ 387/70 
Em 16 de julho de 1970 

... 
Da Assessôra Parlamentar do Minist~rio da Educaçao e Cultura - ... Ao Senhor Secretário da Comissao de Constituiçao e Justiça 

Assunto: Encaminha parecer 

Senhor Secretário 

-Ciente de que s,~ /~~ntra nessa Comissao para ser 
relatado~'O projeto de lei n 2 37 ,que "Insti tui o "Dia Nacio­
nal dos Direitos Humanos", tomo a liberdade de enviar a V.S., a ... 
título de subsídio para estudo da proposiçao, os pareceres emiti -
dos pela Comissão Nacional de Moral e Civismo , dêste Minist~rio. 

... ... 
Colocando-se ao inteiro dispor da Comissao para 

qualquer outro esclarecimento julgado necessário, valho-me do ea 
sejo para apresentar-lhe. 

SBT/tmj. 

-Cordiais saudaçoes 

_S:,!k ~ 'ae.[ I~----/: '< 

Sylvia Bastos Tigre 
Assessor=Chefe do Gabinete do Ministro 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

01 .Aul 387/70 EII . 16 de julho de 1970 ............ .. 
Da !ssessôra Parlamentar do Minist'rio da Eduoaçao e Cultura - .. Ao Senhor Secret~rio da Comi8sa~ de Constituiç8o 8 Justiça 

AlIsunto: Enca inba parecer 

I 

Senhor Secret4rio 

-Ciente de que ~,-,~~ntra nessa Comissao para ser 
projeto de lei n Q ~J68, que "Institui o "Dia Nacio-relatado, 'O 

nal dos Direitos Humanos", tomo a liberdade de enviar a V.S., a -título de subsídio para estudo da proposiçao, 08 pareceres emiti -- . dos pela Comissao Nacional de Moral e Civismo,deste Kinist~rio. . .., 
Colooando-se ao inteiro dispor da Comissao 

qualquer outro esclarecimento julgado necessário, valho-me 
sejo para apresentar-lhe. 

para 
do 8n 

SBT/tmj. 

. .., 
Cordiais saudaç08s 

__ ~yI<! ~ ~iL:-/~" 
Sylvia Bastos Tigre 

Assessor=Chefe do Gabinete do Ministro 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

COI.1ISSÃO NACIONAL DE MORAL E CIVISI,iO 

lº ADENOO AO PARECER -
Do Cons . Gen. I.1oacir Araújo Lopes 

Complementando o Parecer do Cons . Humberto Grande de 

vem ser focalizados , com ênfase , os seguintes aspectos : 

a) a Declaraç~o de Direitos do Homem e do Cidad~o , 

de 25 . 8. 1789 , resultante da Revolução Francesa, foi realizada 

sob os auspícios do Ser Supremo (Entre Suprêmo); 

b) a Declaração de Independência Americana , de Thomaz 

Jeferson , aprovada pelo Congresso , em 4. 7. 1776 , quatro vêzes 

se refere a Deus; 

c) A Declaraç ão Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem , tanbém de 1940 , assinada pelo Brasil , diferentemente da 
.-

Declo.raçao Universal dos Direitos Humanos , da ONU , do mesmo a-

no , é espiritualista. Consta do seu Preâmbulo : 
,,~ dever do hOIJem servir o eS l)íri to com 

,.. 
todo.s as suas faculdades e todos os 

seus recursos , porque o espírito é a 

finalidade suprema da existência humana e 

a sua o3.xima categoria" . 
,,~ dever do homem exercer , oanter e estimular 

a cultura por todos os meios ao seu alcance , 
~ 

porque cultura é a mais elevada expressa0 

social e histórica do espírito" . 

d) a ~1nenda Constitucional nº 1 , de 17.10. 69 , como as 

Constituições de 1824 , 1934 , 1946 e 1967 , o.firma a liberdo.de 
bem como os direitos e co.rantias individuais , sob a égide de 

Deus ; 
e) o Decreto- lei 869 , de 12 . 9. 1969 , vinculo. a liber­

dade e os direitos dos brasileiros a Deus : 

• • • 
a) ••• da dignidade da pessoa humo.na e do 

mtior à liberdaqe com responsabilidade , -sob a inspiro.çao de Deus ; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
f) a compreens~o dos direitos e deveres dos 

brasileiros ••• 

f) em consequência , a Democracia brasileira assenta 

- se em bases filosóficas deístas , as quais dão suporte à liber 

G EA 0.0, 
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da de e aos direitos ~ garantias individuais . 
.. , 

Por isso , a conclusao deve f ocalizar , tambem, a De-

claraçao Americana dos Direitos do Homem , como a que apresen­

ta fundamentos filosóficos mais acordes com a Constituiçao do 

Brasil e legislaçao complementar . 

Rio de Janeiro , GB ~ 17 de junho de 1970. 

(ass . ) Gen . I,ioacir Ara1j o Lopes 

-

Confere com original 

ass . ) Sylvia Bastos TiGre 

Assessor- Chefe do Gabinete do Ministro 

G ER e.01 
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..... CO...,.L...,II ........ ..--. rlACIOJlAL M !!::LíO~;!!...:. CIVI O 

lQ AJ) Nro AO P CER _ _ ............... .0.-.. .... 

Ar újo Do Cons. Gen. • ono Lopos 

Compl emontando o Parocer do Cano . Humberto Grande do -
vom Der focalizadoo , com ênfaso , 00 oeguintes aopectos : 

a) a. Declaração do °r itoo do Hom e do Cidadão 
de 25 . 8.1789 , resultante do fiovolução Fra.ncooo, foi rG Z o 
sob 00 ans ícioo do Ser SupreDo (~ntre prêno); 

b ) o. Declaração d IndopendônciÇl. e c , d Thonnz 
Jeforoon , aprovada pelo Con osso , c 4. 7. 1776 , quatro vôz s 
so rofere a DGus; 

c) A Deelaraç- ericnnn doa . citeo e Deveros do 

Homc:n , tanbón da 194 u, anoinad pelo Braoi1 , difor ntemento da 
"" Dccloraçno Univeroal dos Direitos Humanoo , da Od'U , do meo o -

no , é espiritualista. Const do scu reambulo ~ 

,,~ dever do ... crvir o aopIr1 to con 
tôdao as cuas ~uc 1 doo e tou0S 00 

oous roe soo , porque o oop ito 6 a 
fin 1 dade cuprc da exist nela a o 

m: ~ .áx:ima co te oria tt • 
, ~ devo!' do homo 
a eultur o to 

e orcar , an ter e eotimul 

norque eul tu! a ó a. 
social e hist rica 

S 00 meios ao oeu ale c , ... 
ais 81cvada.e.prosoao 

do eu J ri to n • 

6) o. Emenda. Conotit cional dg 1 , de 17.10. 69 , como ao 
.... 

Conatituiçooo de 1824 , 1934 , 1946 c 1967, afirma a liberdade 
boI!!. cano os dircitoo e !3 r~ _~ti3S individL'a.is , sob a g:ido de 
Deus; 

e ) o Doere o-lei 869 , de 12. 9. 1969 , vincul r o. l·ber­
d de e os direitos dos braniloi 00 a Deuo : 

f Art. 22 • •• 

a) • •• da di dade da pessoa hunnna. o do 
. ar à liberdndo com responoabilidade, 

,... 
sob a i o.iraçao do Deus ; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
f) e com reenoão dos diroitos e deveres doa • 

bro.oil cir03 • • • 

f') e " conocquencia , n Domocr cia br 
-se em baccs filmo fica0 deiotas , os qu -s dao 

cileiru 
su-porto 

assenta 
- I 

, libe:r- I 
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Por i SO , a conclua --c~ar çao Amor c doa Direito 
ta f n entoa filos ficos ~y~ 

,... . 
Dr 11 e 1 elaç o c pl ent 

d lI:OIlEltl , co 
or e com 

• 

t b • a D -

ql1 pr S n-
N 

C na ·tu1ç o do 

. o de Janeiro , GB 17 jUIl!l:O d 1970. 

(~0.7 . ) Ge • acir AT'1'tt'ljo Lo\')es 

• 

Confere oom original 
os.) Sylvia Tig:r 

A oe cor-Che d G b1 ste do tr 

l 

GER 6.08 



",' 

.0.' "" 

l...._ • 

"" I "~ , 

• 

MINISTERIO DA EDUCAÇ.l.O E CUL. TURA 

De a~l"do ~ oa f1I1l44 ~f.~' 1.otI apreeeo tato. ,. 
18 ", •• ,UMlro l~.J:Ielt .o 'nnde. r.o H .lt140 rM que .. Um­
to. da ~)O.&.?Q ... Uó,l te",.. ..r tal ,~:\l • .IJ'4;;;4.~ • .aol t.ol • 
401 "ÇN I'" ·.-o.:.l 1e :,' . '-. :')\ leoa1l' .:la ... conUtfo .. 

r , .... :Ip!*l ',. '..sal , '.'01 .o.io Pd'a ila 'a. e :.4&';141. t. ~;·'!\1to-,* r8.'1' _. PGQ4enql~.t 
1) 4Y,U, ... ~21 le1, 'ta Q'" b 51 ;, 4e 1 .: .. . ~ 

te .. l~t ue oZ'iOu o ConTllbo .s. Dof •• ~ 4.0 .1 .Direi ' (.-. te 
re~ lL.*~_. ooat.fllntIC lho. ;(tO -, l'" OQt1"U .t.Ii ... , .... " 
......... aVt" "",a. do ta.'. 'to e la te • 
ta _ 108 .... ~ *' ;:4NIIOa "'1.~_ "y ~lMt4t eoo.redf!O.1aa 
..... rA8 M _Qua14fY1 ...... 1 •• , olllDNt .i.,., ....... 
&1a.ll. "~ i~_toa • ,. _10 da l.."n •• t ~ t.ta «.a 
l...ut., to ~t.:IO ... 11~ ~ fclhe·:o., I.~t •• ".ta-
ria .... ç;).~,) de ... ct& .~~. J't_'l'l.oO a a ••• -•••• ;; .. to lepl e 
o ooJ.~. l'tO •• X;J.l~1 t~} aa. juat1fl '-.atl"aa ,to. ;'>1"02. ;..oa te 
f'lPlIta- c.~lb4 ~QO (j 40 SeM ~Ol" Ll00 .te:-.. :..o.~ OOB -

ONtiato. 
,) " . . • ' ...... '" li ....... _ 

(;,. .'tO b l')C.fu) "'. J • ..1 .... ""; ': Vi "H' '. J ~ ~ 'NU o fj 1'0 -

,ddto 10. J1Obre. ,,;~.,.l""~ ã t .. TJU \13 .ua 404.er'~ltt •• 

to pI'" .. oo_·~ •• su ~ll'O Cl- li a40t.:e W3a Cata otn -
cm' ''. , C1&l t ...ra hr. 11Al,.., ~:&.l '~ 4e pro.-aul t3~ lia lei 
tu' ex .t.t.wu1u o tu,cftva;\d'tl _ Urasu (1' ".40). tl,~. _ 
t. •• aa1l'.11ft. aJl'~ ,lQ ~ _ 1..:J .1.3. Ü.! l C~J_. li ·;:ol.;;-t"ftq3es. 

1n41aar14. ;;i;t. \)3 OU · .. I"O · pC v ~·; ... C · ~.D. a. lo .le Q;'tl.'.; aflr"13 -

910 Jo ~ :.J' ,!; au .~ C' · ·lOO' a :'o8tJ di}. ,:11~4 t. .. . b(j_~í.t)OJ. J\.u1 I 

•• -,..,ílot.:, 1-Qo14a ~;sv ·:!,} • .at ",u..Lf'-... ~: &,v. o ';:U.u.ai;; 4.::lO e o 1'J 3f :.J: -

qo ta O ,; t; .. ~;,::n.ll)Hl 1"" ft\ o cuJt,. t' 1 ·..,~ _ u :, .'10:3 :nn43.lU :õ­

~.;~ da JA1 o ; 4 .A9/~~, Ol'''J U~':.So, pOr ou t.,..~ l t, i .:J t () ,k ; ~iOZ 

~'''Qto r;ehl ~ ObM!' ~no1a !oa ~''''' d' . J f. celt" 3 'lê 1 • 

)0 

I 

1 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS (COPIA AUTf:NTICA) 

~ 

COHISSAO NACIonAL DE MORAL E CIVISMO 

2 º ADENDO AO P A}[2;C ER 

Do Cons . Dr . Guido Ivan 

De acôrdo com os fundamentos apresentados pelo Conse 

lheiro Humberto Grande , no sentido de que os direitos da pes­

soa humana devem ser salvagua::,dados e enaltecidos sempre , sob 
~ 

pena de o homem de cair da sua condiçao de ser espiritual , vol-

tado para Deus . 
~ 

Todavia , permito- me f a zer duas ponderaçoes : 

1) existe uma lei , de nº 4 319 , de 16 de março de 

1964 , que criou o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa lfu 
~ 

mana , corapetindo-lhe , entre outras atribuiçoes , "promover a di 
. ..- , ... 

vuleaçao do conteudo e da significaçao de cada um dos direitos 

da pessoa humana mediante conferências e debates em universida 
~ 

des , e s colas , clubes , associaçoes de classe , sindicatos e por 

meio da impr ansa , do rádi o , da televisao , do tea tro , de livros 

e folhetos" . Portanto , bastaria que o CDDPH des ~; e cumprimento 
.... a este mandamento legal e o objetivo , explicitado nas justifi-

cativas dos projetos do Deputado Cunha Bueno e do Senador Lino 
'" de T:1a tos , fosse concre ti zado . 

2) No tocante , à data , e prevalecendo o propósito 

dos nobres Congressi s tas de fixar um dia deten:ünado para as 

comemoraçoes , sugiro que se adote uma date. vinculada à cultura 

brasileira, além de dar mais signific udo às celebraçoes , indi-
~ 

caria , para os outros povos , o exemplo de uoa afirmaçao do Br~ 
sil no campo da defesa dos direitos h~~anos . Assim estabeleci 

da uma da ta , unir- se- iam o entusiasT!l.o e o esforço da CNI,IC ao 

CNDD?H para o cumprimento de um dos mandamentos da Lei nº 

4. 319/64 , ensejando , por outro lado , o despertat18nto geral a 

observância dos demais preceitos de lª . 

Rio de Janeiro , GB , 17 de junl~o de 1970 

(a) Dr . Guido Ivan 
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PROJETO 

N° 1.818-A, de 1968 

(DO SENADO FEDERAL) 

Institui o "Dia Nacional dos Direitos 
Humanos"; tendo parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade 
e apl'ovação. 

(Projeto n9 1.818, de 1968, a que se 
refere o parecer) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E' instituído o "Dia Nacio­

nal dos Direitos do Homem", a ser 
c:>memorado anualmente, a 10 de de­
zembro. com a finalidade de reafir­
mar a fé nos direitos do homem. na 
dignidade e no valor da pessoa hu­
mana, bem assim (1<> promover o res­
peito às suas liberdades fundamen­
tais e sua observância. 

Art. 29 Os Ministérios da Educa­
ção e Cultura e da Justiça, na esfera 
das respectivas atribuições, organíza­
rão e farão executar os pla.nos para 
cumprimento do estatuído nesta lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as dispoSições 
em contrário. 

Senado Federal, em 2 de outubro 
de 1968. - Gilberto Marinho, Presi­
dente do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 37, DE 1968 

Institui o "Dta Nacional dos 
"Direitos Humanos" 

Apresentado pelo Sr. Senador Lino 
de Mattos. 

Lido no expediente de 9.5.68. 
Publicado no DCl\':. de 10.5.611. 
A Diretoria das Comissões em .... 

9.5.68, sendo encaminhado às Comis­
sões de Constituição e Justiça e Edu_ 
cação e CUltura. 

Em 13.8.68, são lidos os segUintes 
Pareceres. 

N9 634-68, da comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador Edmundo Levi. pela aprovaç!l.o 
da matéria; 

• N9 635-68. da Comissão de Educa-
ção e CUltura, relatado pelo Sr. Se­
nador Aloysio de Sarvalho, pela apro_ 
vaçê.o do projeto. 

Incluído o projeto E'm Ordem do Dia 
de 20.8.68. para o 19 turno regImen­
tal. 

Nesta data, é o projeto aprovado 
em 19 turno, devendo voltar, oportu­
namente. a Ordem do DIa, para o ;a9 
turno regimental. 

Incluído o projeto em Ordem do DIa 
de 23.8.68, para o 29 turno Regimen­
tal. 

Nesta data, nos termos ao art. .. 
272-A do Regimento Interno, o Pro­
jeto é dado como definitivamente a­
provado. 

A comissão de Redação. 
Em 26.9.68 é lido o Parecer n\l .. 

1127-611 da Comissão de Redaçao, re­
latado' pelo Sr. Senador Dua!te Fi­
lbo. oferecendo a Redação Final ao 
projeto. 

Incluída a matéria em Ordem do 
Dia de 30 .9.68, para discussão da re­
daç!l.o final. 

, 
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ta data, nos termos do art. 
do Regimento Interno é dada 

definitivamente aprovada a Re­
:Final, constante do Parecer n9 

Câmara dos Deputados, oom o 
io n9 2.158, de 2.10.611. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto, oriundo <10 Se­
nado, de iniciativa do então Senador 
Llno de Matos, institui o "Dia Na­
cional dos Direitos Humanos", a ser 
comemorado anualmente, dia 10 de 
dezembro, para reafirmar a fé nos di­
reitos do homem, na dignidade e no 
valor da pessoa humana e no respeito 
aos seus direitos fundamentaiS. 

A Iniciativa é jur1dica e tem o am­
paro constitucional. E' oportuna e do 
maiS alto alcance civico e social. 

O povo brasileiro, de vocação niti­
damente liberal e democrática, jamaiS 
suportou o regime de arbítrio. Dal se 
solidarizar o Brasil, invariavelmente, 
com os movimentos mundiais de am­
paro aos direitos e às liberdades hu­
manas. 

O Brasil partiCipou dos debates aa 
Assembléia Geral das Nações Unidas, 
realizada em Paris, em 10 de dezem­
bro de 1948, quando foi aprovada a 
Carta. contendo a Declaração Univer­
sal dos Direitos elo Homem. 

Mais do que nunca é oportuno .e­
lembrar e exaltar essa Declaração que. 
segundo já se disse, "constitui a pá­
gina mais brilhante do pensamento 
jurídico da humanidade". E' oportu­
n. a medida proposta porque, dentro 
de nossas fronteiras. tem sido come­
tldos atentados flagrantes a direitos 
fundamentais do nomem. 

Vem a pele o lamentável episódio 
d(l Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana que, pelo voto de 
desempate do próprio Ministro da Jus­
tiça, mandou arquivar o processo re­
ferente ao antigo deputadO Rubens 
de Palva, preso pela p011cla da Ae­
ronâutica. e de CUjo enclausuramento 
desapareceu há meses sem que nin­
gUém dê conta do priSioneiro. 

Os chamados Direitos e Garantias 
Individuais, pela sua alta relevânCIa 
firmaram-se na consciência dos povos 
democráticos, passando das constitul­
çlles de muitos paIses à esfera das 
Convenções Internacionais. 

No Brasil, os Direitos e Garantias 
Individuais representam uma tradiçao 
e foram sagrados no texto de todos os 
no.ssos sistemas constitucionais, desae 
o da erl!, Imperial até o da Carta 
Magna em vigor. 

II - VOTO DO RELATOR 

Assim, a exaltação todos os anos 
do DIa Nacional dos Direitos Huma­
nos vale como uma reafirmação de 
princípios, pelos quais, ao longo da 
História, vem se batendo intransigen­
temente o Brasil. 

A lnspiraaa proposição do ex-l:le­
nador Lino de Matos recebeu parecer 
favorável das COmISSÕes de COnstitui_ 
ção e Justiça e de Educação e L"UI­
tura do Sen~do. Também a Comis­
são !,Tacional de Moral e Civismo. ao 
Ministério da Educação e Cultura. o­
fereceu fundamentado parecer, mani­
festando-se favoravelmente à propoSI­
ção. 

Opino pela aprovação do projeto. 
Sala da Comissão, em de outubro 

de 1971. - Sylvio Abreu, Relator. 
III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 17-11-71, opinou, una­
nimemente, pela oonstitucionalidade, 
juridicidade e aprovação do Projeto 
nQ l.818-68. nos termos das conclu­
sões do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: JOsé Bonifácio - Presi­
dente Sylvio Abreu - Relator, Altair 
Chagas. Élcio Alvares. Ferreira do 
Amaral. João Llnhares, José Bonifá­
cio Neto. José Sally. Luiz Braz e Ubal­
do Barém. 

Sala da comissã~, em 17 de novem_ 
bro de 1971. - José Bonifácio. Pre­
sidente - Sylvio Abreu, Relator. 

Parecer da Comissão Naci01UlI de 
Moral e Civismo, do Ministé7'io 

da Educação e Cultura 

Expediente 
Df. AAP-108-70, de 15.4.70 
Of. AAP-133-70. de 29.4.70. da As­

sessoria para Assuntos Legislativos. 
Senhores ~nselheiros: 

No final da sessão da Comissão Na­
cional de Moral e Civismo do dia .. 
I:!. ti. 70. encaminhou-me o Sr. Pre­
sidente os Ofícios AAP-108-70 de .... 
15.4.70 e AAP-133-70, de ~.4 . 70. pro. 

• 
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cedentes da Assessoria para Assuntos 
Legislativos do MEC, para emitir u 
meu parecer. 

tro da lei. Ela é um direito fun v w 3' g ;"'(,)', mental do homem. Assim Kante 
fine o direito em relação à llberd 
"Direito é o conjunto das condi YJ , 

O primeiro ofício, informa que está 
pronto para ser incluído na Ordem 
do Dia da Câmara dQS Deputados, o 
projeto de lei nQ 811-67 que institui 
o "Dia da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos" . 

pelas quais o arbítrio de cada f) 
pode coexistir com o arbítrio dos ~ ~eJ 

O segundO ofício, trata de matéria 
Idêntica e foi apresentado no Senado, 
pela Sr. Lino de Matos, o projeto n1 

37-1968 que "Institui o Dia Nacional 
dos Direitos Humanos". 

Como a Assessora para Assuntos Le_ 
gislativos pede, de Ordem do Sr. Mi­
nistro, que esta Comissão dê priori­
dade para o estudo desse assunto, uma 
vez que a qualquer momento poderá 
o projeto 811-67 ser submetido a vo­
taçao. redigi im,)dlatamente o meu 
ponto de vista sobre o empolgante te-
ma. . 

A aplicação do prtncipio constitu­
cional da divisão nos poderes. limi· 
tando o poder pelo poder . tornou pos­
sivel a liberdade de. indivíduo. Dal 
~er a Declaracão dos Direitos do Ho­
mem a base de uma autêntica consti­
tulçb.o. Que tem pOr finalidade. atra­
vés dos seus diferentes disposit! vos , a 
garantia do cidadão. Assim. na opi­
nião de tratadistas consagrados. para 
que uma Constituição seja boa, de 
mister se faz que ela se apoie sobre 
os direitos do homem, afirmados )1a. 
famosa Declaracão dos Direitoscto 
Homem e do Cidadão de 1793 e reafir. 
mados na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem em 1948. 

No campo das instruções políticas, 
o grande problema a resolver é o ds 
harmonizar a liberdade com a auto­
ridade, o individuo oom o Estado, a 
pessoa humana com o poder públiCO 
Para obter esse equilíbrio. cumpre evi­
tar os excessos da personalidade so· 
bre todas as coisas ou a aflrmaçáo 
absoluta do Estado. O ideal a atin­
gir pstá na conciliação dos valores in­
dividuais com os sociais. 

Mas só podemos chegar a eSSe re­
sultado através da legalidade. "Onde 
não há lei, sustentava Locke, não há 
liberdade". Ora. a Constituição é a 
lei, ou melhor, é a lei das leis. 

Muitos autores querem ver na li­
berdade um conceito eminente jurídi_ 
co. O direito é a garantia dá liber­
dade, porque não pode haver liber o 
dade sem direito, nem direito sem li­
berdade. A liberdade deve existir den. ' 

mais segundo uma iei geral de libe 0... .~~ 
dade". v S'IQ 

O conceito de liberdade, entretanto, 
é muito amplo e extremamente fecun_ 
do. Tem inspira.do não só teorias po-
líticas, econômicas (' jurídiCas como sis-
temas filosóficos. "O grande motor da 
história humana. é a luta pela liber-
dade. escreveu Emery Reves. pratlc!l.-
mente todas as guerras se travaram 
pela líberdade. Todas as revoluçOes 
Fe desencadearam pela liberdade . To-
dos os esforços humanos nos campos 
científico, econômico e técnico toma-
ram o seu impulso 110 desejo de maior 
liberdade . A idéia de liberdade é pra-
ticamente a origem de todos os ideal.;. 
políticos sociais pelos quais os homens 
estão hoje combatendo. exatamente co-
mo combateram durante centenas de 
anos. E contudo não há idéia que te_ 
nha criado maior confusão do que a 
idéia da liberdade. 

O que a liberdade realmente é, nos 
não sabemos ainda, trata-se de um 
campo aberto para inter'pretaç.õe~. !:-~­
sas diversas interpretaçoes da Idéia 11-
berdade" são a causa da inextrlcá'J~l 
confusão na qual as várias nações. as 
várias Ideologias, as várias classes .c: 
opõem amanmmente uma às out~as 
Por mais difícil '111e pareça, precIsa­
mos definir tão claramente quanto 
possível o que seja liberdade. se. pre­
tendemos tratar a idéia de mane1l'a a 
nos aproximarmos dela e não de mon!) 
a destrui-la" . O grande jurista Ihering 
também observou: "Para estabelecer 
que o homem é um ser livre. que t) 

homem tem direito à liberdade, foram 
precisos mais esforços do que pa\'a 
estabelecer Que a terra gira em torn0 
do sol" . 

A nossa época demonstrou co~) fa­
tos expressivos que a ma!l?te~çal) da. 
liberdade exige eterna. vigJlan~la .. "e:n -
do plena razão ao antigo proverblO m­
glês: "The price of liberty is pternal 
vigilance." O seu conceito .costunJ3 5C! 
desvirtuado pelos seus immigos. Le­
nine dizia que a liberdade não passa­
va de um "preconceito burguês" Para 
Mussoline, a liberdade era "cadáver 
putrefelto. " 

S6 a liberdade, porém, pode garan­
Lir a continuidade dos progressos hu­
manos. Por isso doutrina com .\certo 
Nitti, quando afirmou "As fôrça.5 da 
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vid resistem ainda às fôrças de des­
trF4 ão e de morte: a liberdade 'unda 
n~ está. asfixiada, não está extmt.a 

esplritos. O renascimento da !i­
dade e a volta aos principJ.Os de 

oral pública que a guerra, o marxis­
mo e o nacionalIsmo profundam,'nte 
transformaram, são os único meios de 
restabelecimento da civilização." 

Em vista desse imperativo, e ,:oll~i­
derando a importância da liber'dade 
na cultura e na civilizaçâo, filosofe­
mos somre ela, não esquecendo à vi­
gorosa afirmação de John Stuart Mill: 
.. A única liberdade que merece o nu­
me, é a de procurar o próprio bem pelo 
método próprio, enquanto não tenta­
mos desapossar os outros do que é ~eu, 
ou impedir seus esforços para obte­
los. Cada qual é o guardião cOTiven:­
entemente da própria saúde, quer ;Of­
poral, quer mental e espiritual. Os ho­
mens têm mais a gan.har suportando 
que os outros vivam como bem lnes 
parece do que os obrigando a viver ro­
mo bem parece o resto." 

A verdadeira f1!osofia é libertaçãJ, 
porque o seu reino é o do espírito, e 
este não se deixa prender nem con,le­
ce limites irremoviveis. Assim a gran­
deza do homem está na liberdade co­
mo a sua miséria reside na escravldn,0. 
Ele pode ser livre ou escravo da:; wi­
sas, de acordo com a atitude que as­
sumir dIante delas. O homem não 
passa de animal, mero indivíduo e ,;01-
ba. A verdade é que o homem pode ~t:r 
escravo da natureza, da propried:tde, 
do dinheiro, do sexo, do alcool, 10 tu­
rno e de todos os vicios. Mas tam bem 
pode ser senhor de tudo isto, qu:mdo 
então revela a sua dignidade e sup~­
rIoridade. 

O assunto é complexo e pode ser tra­
tado dentro dos mais variados pns­
mas. Examinemo-lo no aspecto que 
mais interessa á época. Assim a !iber­
dade é conquista da cultura . Quem 
e ignorante jamais pode ser livre. A 
liberdade é necessária e sem ela, .;omo 
sempre sustentou Nitti, não há pro- ' 
gresso. A sua ausência implica escrft­
vidâo, que é a morte jurídica do no­
mem. A liberdade é a suprema 'orça 
da renovação. Ela dá sentido a vid", 
eleva o ser humano, como lhe permi­
tIr o desenvolvimento de todos os ,;eus 
atributos. Assim o império do direito 
implica necessa riamente o domínio da 
liberdade. Sem ela não há direito ,U'j ­
to, no dizer de Stammler sem ela 'não 
há garantias de direito, e sem garan­
tIas não existe ordem social. O Es~ado 
deve harmonizar a liberdade com a 

autoridade, protegendo o indj.,·írluo 
contra o arbitrio da polícia e do fisco. 

Estudemos o empolgante tema mais 
Objetivamente. Sabemos que a .iber­
dade se afirma na história, de acorllo 
com o grau de cultura da hum~ntda·· 
de, evoluindo, como todas as colslt!l, 
pOIS, no sentido absoluto, é absurda, 
e mesmo não existe. 

A Revolução francesa, por obra dos 
enciclopedistas, como Voltaire Did~­
rot, D'Alembert e outros pregou a fa­
mosa tngologia - liberté equalíté e 
fraternité. Esse lema muito engran­
deceu o elevado idealismo da alma 
francesa. Mas a sua conquista custou 
muito sangue, Precisou vencer & dvl­
Iização da Idade Média fixada '10 ar­
raigado feudalismo, que dividitl ali 
classes, protegendo os nobres. 

A liberdade alcançada tomou dive: 
sas expressôes, tendo a maior signifi­
cação a liberdade do pensamen+o, por­
que ihcentivou o progresso das ciê'l­
clas, artes e filc.sofia. Dai por diante, 
a humanidade se expande, crescE' e de­
senvolve. 

A liberdade individual tornou-~e -e­
alidade. Pregada nos Direitos do H",­
mem em plena Revolução francesa. 
foi afirMarl~ n?s Constituições demo­
crátic'" til' todos os povos cultos. 

A liberdade no direito civil tnd,l­
zlU-se na liberdade contratual. O ln­
dividuo era livre de contratar com 
quem bem pensasse, tornando-se u 
contrato expressão do próprio ato ju­
ridico. Mas a liberdade contrah1'l1 
também atingiu o seu apogeu. " ctepoJ~ 
tOl restringida pelas neccssidad,1s S.)­
c1al~. 

A grand~ Guerra revolucionou u 
mundo, trazendo coom consequéncl,\ 
a Revolução Russa, a Facismo l' Na· 
cional-Socialismo, etc. A Iiberdach:. 
(,ntão. foi negada e até suprimiria, com 
li domJnlo da opressão, do temor e c!a 
tIrania. Parecia que o mundo volt:wa 
ao cáos. -

A liberdade, não obstante, não r/o­
dia desaparecer nem desapareceu. .::i~­
glu novo rumo. E' o que sustentHm 
grandes juristas como Ripert, Bonne­
case, Duguit. Hauriou, La Fur, Sallei­
les, Josserand e outros mais. 

Os fatos demonstraram que a iiber­
dade individual tinha cumprido alta 
missão. Mas 110 século XX denunciou 
grandes falhas, aliás, expostas pelos 
socialistas, anarquistas e doutrinad'l­
res dos mais variados matizes. 

A humanidade se ampliou . Ocorreu 
nos pulses europeus a super-p0pula-

• 
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ção e a invasão das massas na '::Ivili­
zação. Dai toda sorte de crise~ eco· 
nômicas, políticas, religiosas e .:ultu­
rais. Nesta fase, o direito entra 1:0 
terreno propriamente social. Vem en­
tão, o sentido social da liberdade e cta 
propriedade. Para Pontes de Miran­
da a liberdade social é real, concreta 
e ~ficaz: é relativa e tem os seus li­
mites. 

A liberdade sem critério é pernicio­
sa. Torna-se, como sustentou Alfredo 
Palacios, a )iberdade liberticida. Por 
ISSO a liberdade de cada um deve ir 
até onde não fere a liberdade dos ou­
tros. 
~ propriedade também deixou de 

ser absoluta. Perdeu o sentido que lhe 
imprimiram o Direito Romano e o 
Código de Napoleão. Como dizia .lole 
BonifácIo, a propriedade tem uma 
função social. Só deve ser usada l}iUa 

o bem da coletividade. Acabou-se () 
JUs utendi e o jus abutendi dos ,oma­
nos. Ninguém pode abusar do seu di­
reito de propriedade. Os interes~es 
públicos estão em primeiro plano. fi­
cando o interesse individual subordi­
nado ao interesse coletivo. E ass1m 
procuram justificar esse princípio de 
caráter social. O indivíduo na ffi'tta 
virgem é absolutamente livre, mas nao 
tem nenhuma garantia. E' justo que 
na sociedade, a sua liberdade seja li­
mitada pelos interesses sociais. 

A liberdade ilimitada não existe: o 
direito só atende a liberdade com UCn!­
tações, dentro das condições SOCiaiS. 

Diante do exposto, não há dúvida 
que a Comissão Nacional de Mora 1 e 
CivIsmo poderá verificar facilmente a 
constitucionalidade dós Projetos lte 
lei n° 811-A, de 1967, da Câmara dos 
Deputados e n9 37, de 1967, do Senado 
Federal, nos termos dos argumentos 
acima apresentados e do que dispõe o 
art. 153 da Constituição do Brasil, e 
no mérito, concordar pela aprovaçà0 
dos mesmos, em face do seu conteúdo 
de Civismo Internacional. 

Na justificativa do primeiro projeto, 
o Deputado Cunha Bueno aCl'!nt~ ',;t: 
"As comemorações do "Dia da Decla­
ração Universal dos Direitos d'.! Ilo: 
mem" devem ter lugar no meio esco­
lar, porque na convivência escolar é 
que se expande a cultura e se criam 
os valores espirituais e morais de .lma 
nação. 

Esperamos que nossos Objetivos se­
jam compreendidos, pois que .'\ lem­
brança todos os anos dos principios (je 
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liberdade e igualdade 
rá no ~aminho da paz 

Na justificação do 
o Senador Lino de Ma 
"Ao ensejo desta 
quando, dentro de 
o nosso Pais debater, na 
problemas ligados aos' direitos e tibel'­
dade do homem, é, em dúvida, opo"­
tunidade para que o Brasil, como sig­
natário da Carta que proclamou aqne­
tes direitos como conquista inv iohísel 
da Humanidade, dê uma demonstr!\­
çáo expressiva do apreç? que tem por 
esses direitos como um Ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e .,atlas 
as nações. 

A instituição, pois, de um dia !l~CW­
nal comemorativo desta efemende 
mundial, é de toda conveniência ." 

A educação cívica, atualmente, não 
pode limitar-se à nação como a co­
munidade mais ampla possível com a 
qual o cidadão possa identificar-se. 
Hoje temos que admitir a educação CI­
vica em função da comunidade mun­
dial. Os métodos tradicionais de:,s:l 
educação foram alterados para pô-la 
à altura da nova politica entre os po­
vos. 

Em 1945, depois da Segunda Guerra 
Mundial, foi fundada a Organi7.ação 
das Nações Unidas, a segunda liga das 
nações e secessora da Sociedade cas 
Nações . Assim nasceu uma verdadei­
ra comunidade mundial, com o objeti­
vo de salvaguardar a paz, preservar os 
valores da justiça e da equidade, ga­
rantir a liberdade e procurar () bem 
estar econômico e social do mundo. 

Neste sentido, afirma-se a real iza­
ção do ideal da cidadania universal. 

E' verdade que ninguém pOde scr 
um bom cidadão do mundo ant.es de 
ser um bom cidadão da sua pátria. 
Mas se desejamos implantar uma no­
va ordem mundial, baseada no dire;to 
e na justiça, precisamos desenv.)lvl'f 
no espírito das novas gerações o sen­
timento de apreço à comunidade mun­
dial. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1970 
- Humberto Grande. 

Comissão Nacional de Moral e 
Civismo 

1 ° Adendo ao Parecer 
Do Cons. Gen. Moacir AraújO Lopes 

Complementando o Parecer do C" llS. 
Humberto Grande devem ser focaliza-
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os seguintes aspec-

D~~rra~çãe>. de Direitos do Ho­
de 25.8.1789, re­

Revolução Francesa, foi 
sob os auspícios do Ser Su­

premo (Entre Supremo); 
b) a Declaração de Independên'Jia 

Americana, de Thomaz Jefferson, 
aprovada pelo Congresso, em 4 de ju~ 
lho de 1776, quatro vezes se refere a 
Deus; 

c) A Declaração Americana dos Di­
reitos e Deveres do Homem, também 
de 1948, assinada pelo Brasil, diferen­
temente da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, da ONú, do mesmo 
ano, é espiritualista. Consta do seu 
Preâmbulo: 

"E' dever do homem servir o 
espírito com todas as suas facol­
dades e todos os seus recursos, 
porque o espírito é a finalidade ~'J­
prema da existência humana e a 
sua máxima categoria." 

"E' dever do homem exercer, 
manter e estimular a cultura por 
todos os meios ao seu alcance, por 

. que a cultura é a mais ele-;ada 
expressão social e histórica do es-
pírito. " 

d) a Emenda Constitucional n9 J, 
de 17.10.69, como as Constituições de 
1824, 1934, 1946 e 1967, afirma a li­
berdade bem como os direitos e gd,­
rantias individuais, sob a égide de 
Deus; 

e) o Decreto-lei nQ 869, de 12 de se­
tembro de 1969, vincula a liberdade e 
os direitos dos brasileiros a Deus: 

"Art. 20 
••• 

a) ... da dignidade da pessoa 
humana e do amor à liberdude 
com responsabilidade, sob (\ ins­
piração de Deus; 

........ o. o....... .... . .. ~ •. 
j) a compreensão dos direitos e 

deveres dos brasileiros ... 
j) em consequência, a DemoemGÍa 

brasileira assenta-se em bases filo,;ó­
ficas deístas, as quais dão suporte à 
liberdade e aos direitos e garil.ntias 
individuais. 

Por isso, a conclusão deve focalizar, 
também, a Declaração Americana dos 
Direitos do Homem, com a que aprp.­
senta fundamentos filosóficos mais 
acordes com a Constituição do Bra5U 
e legislação complementar.~ 

Rio de Janeiro, GB, 17 de junho de 
1970. - Gen. Moacir AraújO Lopes. 

29 Adendo ao Parecer 
Do Cons. Doutor Guido Ivan 

De acordo com os fundamentos 
apresentados pelo Conselheiro Hum­
berto Grande, no sentido de que os 
direitos da pessoa humana devem :;er 
salvaguardados e enaltecidos sempre, 
sob pena de o homem decair da sua 
condição de ser espiritual, voltado ra­
ra Deus. 

Todavia, permito-me fazer rtu'tS 
ponderações: 

1) existe uma lei, de n° 4.319. de lti 
de março de 1964, que criou o Conse­
lho de Defesa dos Direitos da Pessud, 
Humana, competindo-lhe, entre ou­
tras atribuições, "proomver a divulga.­
ção do conteúdo e da significação de 
cada um dos direitos da pessoa huma­
na mediante conferências e debates 
em universidades, escolas, clubes, as­
sociações de classe, sindicatos e pur 
meio da imprensa, do rádio, da tele­
visão, do teatro, de livros e folhetos". 
Portanto, bastaria que o CDDPH <lc;;­
se cumprimento a este mandamento 
legal e o objetiVO, explicitado nas jus­
tificativas dos projetos do Dep'ltado 
Cunha Bueno e dó Senador Lino' de 
Matos, fosse concretizado. 

2) No tocahte, à data, e prevalecen­
do o propÓSito dos nobres CongressIs ­
tas de fixar um dia determinado paru. 
as comemorações, sugiro que se adote 
uma data vinculada à cultura brasi­
leira, além de dar mais significado às 
celebrações, indicaria, para os outros 
povos, o exemplo de uma afirmação 
do Brasil no campo da defesa <ios di­
reitos humanos. Assim estabelecidlo. 
uma data, unir-se-iam o entusiasmú 
e o esforço da CNMC ao CNDDPH ~a .. 
ra o cumprimento de um dos manda­
mentos da Lei nO 4.319-64, ensejandO, 
por outro lado, o despertamento geral 
a observância dos demais preceitos de 
1". 

Rio de Janeiro, GB, 17 de junhO de 
1970. - Dr. Guido Ivan. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 

• 

, 

• 



OBSERVAÇOES 
-

- - -- ----

------------------------ -

-----

- - - -------- --- - - ---- ----

--- - ------

• 

--- - -----

-- ---- -- - ------------------------- - - ----

---------

------------------ ----

--- ---

---------

- ----

-----

COCUMENTOS ANEXADOS : ____________ _ 

------- - ----- - --- -


